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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.918, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por transposição, no valor total de R$
446.718,83, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 446.718,83 (quatrocentos e quarenta
e seis mil setecentos e dezoito reais e oitenta e três centavos) , nos termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição
da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2083 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Ensino Fundamental (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 261.000 Educação-Fundeb-Magistério/Prof.Educa

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 452] R$ 446.718,83

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 446.718,83

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSPOSIÇÃO, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “d”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 431]....................R$ 446.718,83

TOTAL DA TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...................................R$ 446.718,83

PODER EXECUTIVO
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ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
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especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – TRANSPOSIÇÃO: Realocação de recursos previstos na “L.O.A.”, no âmbito dos
Programas de Trabalho, dentro do mesmo Órgão Orçamentária (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.919, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento, no valor total de R$
121.676,08, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 121.676,08 (cento e vinte e um mil
seiscentos e setenta e seis reais e oito centavos), nos termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei Municipal
Nº 3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição da República
Federativa  do  Brasil,  de  05/10/1988,  observada,  por  fim,  a  seguinte  Classificação  da  Despesa
Orçamentária:

ORGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Unidade: 01 Governo Municipal

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0026 Gestão Integrada De Governo
Projeto/Atividade: 2003 0000 Manutenção da Secretaria Municipal de Governo

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 031] . R$ 22.846,37
Elemento: 3.3.90.46.00 auxílio alimentação [ficha 041]............................................R$ 2.126,66

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 046]...........................................R$ 1.302,62

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 064] ............R$ 5.422,48
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ORGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Assistência Social

Função: 08 Assistência Social
Subfunção: 244 Assistência Comunitária

Programa: 0021 Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral
Projeto/Atividade: 2009 0000 Manutenção e Coordenação da Secretaria Municipal da Cidadania

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 097]...R$ 
65,00

ORGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica

Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 301.000 Atenção Básica-Conv./entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 324]...R$ 
260,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Educação

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0011 Gestão da Secretaria Municipal de Educação
Projeto/Atividade: 2022 0000 Coordenação das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 401]...R$ 
130,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 416]......................R$ 17.092,88

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 428] ..........................................R$ 2.046,40
Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 432]...R$ 

585,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2085 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Creche (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
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Código de aplicação: 271.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Crech
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 507] ..........................................R$ 3.686,70

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2086 0000 Fun.D.E.B. > Valorização do Magistério - Educ. Infantil: Pré (70%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 272.000 Educ. Fundeb-Magist/Prof.Educ.-Pré Es

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 513] ..........................................R$ 9.995,38

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 362 Ensino Médio

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2030 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Médio

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 230.000 Ensino Médio-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 555]...R$ 
1.284,94

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 05 Ensino Médio e Profissionalizante

Função: 12 Educação
Subfunção: 363 Ensino Profissional

Programa: 0012 Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante
Projeto/Atividade: 2031 0000 Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Profissionalizante

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 200.000 Educação-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 571] .....................R$ 16.736,90

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 589] . R$ 32.315,27
Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 590]...........................................R$ 2.301,53

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.08.00 outros benefícios assistenciais do servidor e do militar [ficha 646] ..R$ 
260,00

ORGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 01 Planejamento Urbano

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0038 Manutenção da Secretaria de Planejamento Urbano
Projeto/Atividade: 2046 0000 Manutenção das Atividades do Planejamento Urbano
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Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 705] .............................................R$ 737,67

ORGÃO: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Unidade: 01 Agricultura

Função: 20 Agricultura
Subfunção: 606 Extensão Rural

Programa: 0003 Incentivo à Produção e Abastecimento Agropecuário
Projeto/Atividade: 2048 0000 Manutenção das Atividades da Secr. Mun. Agricultura e Abastecimento

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil [ficha 718] ............R$ 1.747,33

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.1.90.13.00 obrigações patronais [ficha 735]..............................................R$ 732,95

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 121.676,08

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observa:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 220.000 Ensino Fundamental-Convênios/entidades/fundos

Elemento: 3.1.91.13.00 obrigações patronais - intra ofss [ficha 431]...........................R$ 997,67

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2024 0000 Ensino Infantil

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 210.000 Educação Infantil-Convênios/entidades/fu

Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 481] ...........R$ 69.120,21

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral
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Elemento: 3.1.90.94.00 indenizações e restituições trabalhistas [ficha 660]............R$ 51.558,20

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................R$ 121.676,08

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
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[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.920, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento o, no valor total de R$
352.453,09, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE DOTAÇÃO, no valor total de R$ 352.453,09 (trezentos e cinquenta e
dois mil quatrocentos e cinquenta e três reais e nove centavos), nos termos do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024, e em consonância com o Inciso VI, do Artigo 167, da Constituição
da  República  Federativa  do  Brasil,  de  05/10/1988,  observada,  por  fim,  a  seguinte  Classificação  da
Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 061]................R$ 3.500,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 072]....R$ 3.890,39

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0071 0000 Controle e Amortização da Dívida Interna

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.2.90.21.00 juros sobre a dívida por contrato [ficha 080]....................R$ 151.792,93
Elemento: 4.6.91.71.00 principal da dívida contratual resgatada – intra O [ficha 083]..........R$ 

110.235,00
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ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 100.000 Geral Total

Elemento: 3.3.71.70.00 rateio pela participação em consórcio público [ficha 645]...R$ 4.000,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 02 Serviços Urbanos

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 452 Serviços  Urbanos

Programa: 0024 Serviços Urbanos
Projeto/Atividade: 2040 0000 Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 649] . .R$ 79.034,77

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................................R$ 352.453,09

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 Ensino Superior

Função: 12 Educação
Subfunção: 364 Ensino Superior

Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior
Projeto/Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do Transporte Escolar

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 583].R$ 273.418,32

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Públicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1118 0000 Construção e Reforma de Poços Artesianos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 639]............................................R$ 79.034,77

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.............................R$ 352.453,09

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
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determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 
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IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-097 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 758, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025=  

“Dispõe sobre a alteração da lotação do(s) funcionário(s) que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do §2º do art. 29 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e considerando a necessidade operacional e organizacional da Prefeitura Municipal 

de Morro Agudo, fica ALTERADA A LOTAÇÃO do(s) servidor(es) abaixo discriminado(s): 

 Servidor(a) Matricula Cargo 
Natureza/ 

Provimento 

Lotação/ 

Setor atual 

Nova  

Lotação/ 

Setor destino 

Wesley Spencer 

de Oliveira 
2477 

Serviços Gerais -

Masculino- 

Efetivo 

(Concurso 

Público) 

Secretaria 

Municipal de 

Cultura, 

Turimos, 

Eventos e 

Comunicação 

Social 

Divisão de 

Saúde 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

                             JOÃO CARLOS MACHADO 

                                         (Chefe de Setor) 

 

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 759, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025=  

“Dispõe sobre a nomeação do(a) candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023, para 

exercerem o(s) cargo(s) que especifica, e estabelece outras providências.” 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 

Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). ARLENE CRISTINA PEREIRA HILÁRIO 

NAKAYAMA, portador(a) do CPF nº 368.592.188-60, classificado(a) em 7º lugar (Lista Geral) no 

Concurso Público nº 001/2023, para, a partir de 01/10/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de 

AUXILIAR DE DENTISTA, de provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, referência base 35, a ser lotado(a) no(a) Setor Odontológico desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 2º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). CAMILLE DE CASTRO BENEDETTI, portador(a) do 

CPF nº 372.534.738-76, classificado(a) em 8º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 001/2023, para, a 

partir de 02/10/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de AUXILIAR DE DENTISTA, de 

provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 35, a ser 

lotado(a) no(a) Setor Odontológico desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo não 

provido anteriormente. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 25 de setembro de 2025. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
 

 

Aviso de Suspensão de Licitação 

Pregão Eletrônico nº 033/2.025 

Processo Administrativo nº 065/2.025 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por LOTE. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 

PRODUÇÃO E EVENTOS PARA LOCAÇÃO/FORNECIMENTO DE BRINQUEDOS 

INFLAVEIS E NÃO INFLAVEIS, TRENZINHO, PIPOCA, ALGODÃO DOCE, PICOLÉ, MINI 

HOT DOG E BALAS DE SABORES SORTIDAS MASTIGAVEIS. Foram verificadas 

necessidades de alterações no Edital e por esse motivo a sessão fica SUSPENSA. Será 

remarcada em momento oportuno. Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro 

Agudo/SP, 25/09/2.025. Leandro César Silva Valadares, Prefeito Municipal. 

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Suspensão

Suspensão
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§jM'w
ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação

ATA DE REALIZA ÃO oo PREGÃ ELETRÔNICO

Proc. Licitatório n.' 000128/25
pREGÃo ELETRôNtco (poRTAL DE coMpRAS) n..54
ObJEtO: AQUISIÇÁO DE 20 LONAS AZUIS PARA TENDAS 3X3i' PARA ATENDER A NECESSIDADE DE REPOSICÃO E
AMPLTAÇÁo Do EsroouE. rNDrsPENSAVErs A REALTzAÇÀo DE EVENToS. FETRAS E DEMAts AÇôEs cULTURÁts
Detalhamento do Objeto:

Na data de 25 de setembro de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, a Pregoeira e a Equipe de Apoio, composta na
lista abaixo:
Poíblb Daiâ l'lcrne CaAo CPF RG9870 0710412025 Cíntiâ Denipolr Fantacci.i EquipedeApoio 361.895.73860 41.1í2.676-3
0870 ü?lo1f2o25 JOSÊ SÉRGIO SOUZA TOSTES Equipê de Ap<io 2rr.6o8.o8s{o 29.282.85${,9870 O7tUl2025 MARTNA PONTES ZtLLtVtCARt Pregoeirc 442.314.9a8-57 44.211 510-6
Reuniram-se pata ealizat os procedimentos relativos ao Pregáo Eletrônico em epígrafe. lnicialmente a Pregoeira abnu a
sessão pública em atendimento às disposiçóes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abindo a fase de
lances.

CREDENCIAMENTO
Listá dê ôrêdênciedos ebãixol
Códi{ro
Lance§

Srín

ôiíÍl

Sim

Poponento / Fomecêdor
Replasêntantê
Ltc001
Ltc001
LIC003
Ltc003
ALUBAN SERVICE LTDA
SARÁH VITORIA CAROOSO RIBEIRO

I'ipo E npÍêsâ
CPF ..

ME
000 000 000"00
ti/El
@.000.000{0
EPP
076 802.161-85

CNPJ
RG
000 000 000/0000-00
0
000 @0 000/0000{0
0
44 921 333/0001-29
683ô534

Prêfu êÍlcia de coníatâçâo
(arl. 44 da LC 1 2312006)
Sm

Sim

Sim

Com a colaboraçáo dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi
veriÍicado se câda proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e
condiçóes de Íomecimento. Constatada a regularidade das propostas, passou a selecionar os licitantes que participarão da
etapa de lances em razâo dos pÍeços propostos, conforme lista de classificaçáo da proposta recebidas apresentada a seguir:ll!íÍi Códlgõ D€soiÊo do Produdserviço Unirãdê Ouânüdadê'r .i,.: oí9.00t!Jr 0 , lonês PARA T.Ê oAs 3x3r, uNt 20.. sratus
Cla66tÍ. Cóa{go Píoponeflte / FoFecedor i/bacâ VatoÍ Unttàrio Vsb. Ío{d Lrnce1 ALUBAN SERVICE LÍDA PROPR|A 1.000,00 20.0OO.OO Ctassifcêdo

Llcool o,oo o.oo 3"."t"""iri".0o
lllotivo: Propostâ náo informade.
LlC003 o,OO O oO Oesclassiicádo
Motivo: Proposta nào inÍoÍmedâ.

cLASSTFICAÇÃO Ol PROPOSTA REcEBtDAS

MENSAGENS
Apelido
Píoronentê / Fomêcedor
Ltc001
Ltc001
Ltc0ô2
ALUBAN SERVICE LÍDA
Ltc003
Lrc003

Mênsagefls

De: SISTEMA - Pera TODOS (Data e HoÍâr 25109/2025 08 OO 20)
Sessáo rnicrada, eguârde
De: PÍe0oeiro - Para: TODOS , (Dal,a e Hora: 25/09/2025 08:00:29)
Bom dlâ a todos.
De Equ pe de Aporo Paía TO0OS . (Data e Hora 25/09/2025 08 00:36)
Bom dia
Ôs Pregooiío - PaÍa: TO0OS - (Data e Hora: 2510912025 08:00:50)
À Íasê de hnces s€rá indsdâ às 08 05
De: Eqlipê de Apoo ' Para: TODOS - (Data e Hora:2510912025 0AA1 25)
Bom dia
Doi SISTEIíA'Pâra TODOS - ioalá e HoÍâ 25109/2025 08 05:58)

{\

Códqo
Ípo Empréa

PÍeb.ência de contrataÉo (a.t 44 da LC 12U2008)
Empresa gediada local d.r reOtonstmenlê
Sim
Náo
Sim
Náo
Sim
Náo

ME

ÉPP

MEI

"Í

Outros atos

Outros atos
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EsTADO DE SÃO PAUIO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação

Pol6lâs aÍwladâs srl anâbà, ao!ârdê.
De: SISTEMA - Pârar TODOS - (Dala e Hora: 25109/2025 08:05:59)
LoIe / Item: 1 . LONAS PARÂ TENOAS 3X3M
Dei SISTEi/IA - Parai TODOS - (Data 6 Hora: 2í0912025 08:05 59)
At6rçâo, menBag€ns digponlveb para o iEml
Oê: SISTEMA - Perâ. TODOS'(Datâ e HoÍa: 25109/2025 09:12:50)
Sessão suspensa.
t e §lSTElrA - Par€: ÍODOS - (Oôta e íora: 25/0E2025 O9;12:50)
Dsta da aouâ rÉlEeÉo: z3ftu2o25 -
lio.ário: 08:00 -
irotivo: Suspêísáo Admmistratvs - Prazo paía apÍesêntaç& das êmortras

Lotê / ltêm 1

Mensagens

Dê; §lSTElúA - Pârar ÍOOOS - (Data e Hora: 2í0912025 08:05:59)
Résultado dâ dassifcâção des propostes lençadas:
ío - LlC002 (Cles6lfcado).
LICoO1 {Desclassifcâdo: Propôatã não infomada.).
L|C0O3 (D6clâssilicâ& Popostá náo inrormada.)
0ê SISÍEMA'Para TODOS - (Data e Hora 25109/2025 08:05:59)
Ern disputâ, aguaÍdando lances.
Oe: SlSTElrtA - Para: TODOS - (oatae Hora: 25109/2025 08:05:59)
irodo abê(o, tempo de í 0 minutos, será pronogada pelo sistema cáso houver iance ofeiado aos úttimos 2 minulos
Dê SISTEMA , Para: TODOS - (Date e Hora 25lAgt2o25 0A:15 5S)
Lalces'nàlzados aguê'da1do analse da com ssáo
De: P.egodro - PaÉ: LIC0O2 - (Dab ê Hoi'a: 25/09/2025 08:16:32)
Senhor, essê é o sêu ínêlhorvabÍ?
De: PregoerÍo - Para IODOS . (Dàtá e Hora 25t09.2A25 A8 2 261
lníormo que o vâlor for d isponibi izado Caso náo dentilique o valoÍ no canto supeior d reto da lela peço quê, poí favor, saie da sata e retorne
imediatamênte.
De: LICO02 - Pârôi Prêgodo - (Dab e Horsr 25/09/2025 08:22:16)
oÉ
De: LÍC002 ' PaÍa: Pregoeiro - (Datâ e Hora. 25/0912025 AA22 29)
já âpresentei meu melhor pÍeço
Oei SISTÊI,A, Para: TODOS - (Dâta e Hora. 25l091m25 0824.24)
Fase de aceilação, eguaícÍe.
De SISTEMA - Pârâ:TODOS (DaiaeHora 25t0912025 0a 2a:36j
llem íoi aceito pela conrlssáo aguarde.
Dê: S|STEMA - Pará: TODOS - (Data e Hora: 2Í10512025 082442)
Fâ86 do hâbilltâçâo, sguâÍde.
De: P.egoeiío - Pârá. TODOS , (Data e Hora. 2510912025 0a 25 11)
Os documentos de habilitaÉo seráo anajisados Poí geôt leza a9!arde
0â P.egoêiro - PaÍa: ÍOOOS - (Daüa e Hora: 25/0S/2025 09 07:05)
O§ dmumenbs de habilitaçáo apresêntados por íoram devkiã&e.te analisâdos e eflcontrem-§e em conformictâde com a§ exígênclas do edital

0€§84 Íonna, darsÍÍlos píoqgeguinenlo à píórma etapa do cêttarnê, qu6 @rÍêsporÉê à eofogs d9 sm6traÊ, cofiforÍrE frôvÉto no rtsm 4.5 do
Íoúnro dê Rolhrônda - Ânêxo I do Éditâ|. .

O prâio paÉ êntregã das amosiras é de até í5 (quinze) dias úteis, com data inâl êín .Í6/1012025

Â§ amoôtlâs clêverâo se. entregües no Almoxa.iíado Muniopal, locâlizado na Avenida Looronço Buêno ale Camargo Filho, no 396 - Môrro
AgúoISP
De: PÍegoeiro - Parar TODOS - (Dâta e Horat 25109/2025 09:08 23)
A sessáo seÍá suspensa e reiornareínos no dia 23/10/2025 às 08h paÍa âpresentaçéo do laudo dâs amostras.
De. Preooeiro - Para LlC002 - (Oata € Hora. 25l09i2025 09 09.04)
Senhoí, êêtá oeíte dâs iníomaçóês?
Dê: LlC002 - Para PÍegoerro - (Dâta e Hora 2510912A2509:10:11)
Ciente das informeçóes
De:Pregoêiro - PeÉ: L|C0O2 - (Oâta e Hora 2510912025 09:'t1:3e)
Â seasáo seÉ 6uspeÍlss, Obrlgedê e tênha uF1 óürno Otâ

RODADA DE LANCES, LC Í23 / 2006 E NEGOCTAÇÃO
A sequência de orertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguiri

S|TUAÇAO DOS TTENS
As ofertas foram classificadas, conforme iista de situação dos itens
Rêm Ôódigo Oescrição do Produto/SeNiço
Média Cotâdâ Cod. Fom Proponenle / Fomêcecto,
1 019 OO1 418 LONAS PARATENDAS 3X3M
1047.00

1 019.001,418 LONAS PARA TENDAS 3X3M
0,00

UNI 20
Mio Reeli2edô0,00

1)

Unidade Quanlidade
MêüroaPaêço §ittç&/Obê.

UNI20
0,00 Nào Rêalizado

{
\
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação

HABILITAÇÃO
Analisados os documentos de habilitaçã0, Íoi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na
listal
Código Proponente / FomecedoI TIpo Êmp.esa Representantê SrtuaÉo

LlC001 ME LlC001 Apto à NegocraÇão
LlC003 MEI LIC003 Apto â Negociâç&
ALUBAN SERVICE LTDA EPP SARAH VITORIA CARDOSO Aplo à NegocraÉo

RIBEIRO

SUSPENSAO
A sessào foi suspensa em funçáo do prazo de apresentaÉo das amostras. A nova sessão será realizada em 2311012025 às
08h.

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por elg (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de
Apoio.

OCORRÊNClAS
Não houve.

{*t[,";' n
Cintia Denipoti Fantaccini
CPF : 361.895 738-60
RG.: 41.112.676-3
Cârgo: Equipe de Apoio

.959-0
de Apoio

A 9A70 0E O7t04t2025PORTARTA 9870 DE 07/04/2025

a) .-
ttlwvwt (Nt \ ürctc.u

CPF
NA PONTES ZILLIVICARI
442 314_984-57

RG.: 44.211.510-6
Cargo: Píegoeio
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025

ASSINAM
Comissões / Portarias:

t/
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Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Estado de São Paulo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Setor de Licitação e Despesa 
______________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Praça Martinico Prado, nº 1626 - Centro - 14.640-097 - Morro Agudo – SP 
Fone (16) 3851-1400          licitacaomorroagudo@gmail.com 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Inexigibilidade n.º 28/2025. Processo Administrativo n.º 160/2025. Leandro Cesar Silva Valadares, 
prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao 
parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda a documentação que consta 
nos autos do processo administrativo nº 160/2025, inexigibilidade 28/2025, em especial, o termo 
de referência e o parecer jurídico, autorizo a contratação da empresa ESCRITÓRIO TÉCNICO 
ATUARIAL S/S LTDA, inscrita no CNPJ 57.125.353/0001-35, para CONTRATAÇÃO DE 
ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, PARA ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE NOTA 
TÉCNICA ATUARIAL, AVALIAÇÃO ATUARIAL, DRAA, ESTUDOS DE MITIGAÇÃO DO DÉFICIT 
E APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS, pelo valor total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), 
com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. Morro Agudo, 25 de setembro 
de 2025. 
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